
Manual de Dispute Boards
na Administração Pública

Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   1Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   1 19/01/2026   17:31:4819/01/2026   17:31:48

Amostra



Manual de Dispute Boards na Administração Pública
Copyright © 2026 Almedina Brasil 
Almedina Brasil é um selo do Grupo Editorial Alta Books (Starlin Alta Editora e Consultoria LTDA).
Copyright © 2026 Augusto Barros de Figueiredo, Flávio Amaral Garcia, Rafael Carvalho Rezende Oliveira

ISBN: 978-85-8493-970-1

Impresso no Brasil – 1ª Edição, 2026 – Edição revisada conforme o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa de 
2009.

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

F466
Manual de Dispute Boards na Administração Pública. Augusto Barros de 

Figueiredo, Flávio Amaral Garcia, Rafael Carvalho Rezende Oliveira. 1. ed. Rio 
de Janeiro: Almedina Brasil, 2026.

328 p; 16 x 23 cm.

ISBN 978-85-8493-970-1

1. Dispute Boards. 2. Administração pública. 3. Contratos administrativos. 
4. Métodos adequados de solução de controvérsias. 5. Arbitragem. I. 
Figueiredo, Augusto Barros de. II. Garcia, Flávio Amaral. III. Oliveira, Rafael 
Carvalho Rezende. IV. Título.

24-204799 CDU 347.918 (81) 

Índices para catálogo sistemático:
1: Brasil: Administração Pública: Dispute Boards: Contratos administrativos

Todos os direitos estão reservados e protegidos por Lei. Nenhuma parte deste livro, sem autorização prévia 
por escrito da editora, poderá ser reproduzida ou transmitida.

A violação dos Direitos Autorais é crime estabelecido na Lei nº 9.610/98 e com punição de acordo com o artigo 
184 do Código Penal.

O conteúdo desta obra fora formulado exclusivamente pelo(s) autor(es).

Marcas Registradas: Todos os termos mencionados e reconhecidos como Marca Registrada e/ou Comercial 
são de responsabilidade de seus proprietários. A editora informa não estar associada a nenhum produto e/ou 
fornecedor apresentado no livro.

Material de apoio e erratas: Se parte integrante da obra e/ou por real necessidade, no site da editora o leitor 
encontrará os materiais de apoio (download), errata e/ou quaisquer outros conteúdos aplicáveis à obra. 
Acesse o site www.altabooks.com.br e procure pelo título do livro desejado para ter acesso ao conteúdo.

Suporte Técnico: A obra é comercializada na forma em que está, sem direito a suporte técnico ou orientação 
pessoal/exclusiva ao leitor.
A editora não se responsabiliza pela manutenção, atualização e idioma dos sites, programas, materiais 
complementares ou similares referidos pelos autores nesta obra.

Grupo Editorial Alta Books

Produção Editorial: Grupo Editorial Alta Books
Diretor Editorial: Anderson Vieira
Editora-Chefe: Manuella Santos de Castro

Assistente Editorial: Francielle Regina
Vendas Governamentais: Cristiane Mutüs
Diagramação: Cumbuca Studio 

Rua Viúva Cláudio, 291 — Bairro Industrial do Jacaré
CEP: 20.970-031 — Rio de Janeiro (RJ)

Tels.: (21) 3278-8069 / 3278-8419
www.altabooks.com.br — altabooks@altabooks.com.br

Ouvidoria: ouvidoria@altabooks.com.br

Editora
afiliada à:

Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   4Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   4 19/01/2026   17:31:4819/01/2026   17:31:48

Amostra



5

NOTA DOS AUTORES

A adoção de métodos adequados de solução de controvérsias é uma rea-
lidade crescente na Administração Pública brasileira. Entre esses mecanismos, 
os Dispute Boards vêm ganhando espaço como instrumento capaz de preve-
nir litígios, reduzir custos e assegurar a continuidade de projetos estratégi-
cos. Foi a partir dessa constatação, e do desejo de sistematizar conhecimento 
teórico e prático, que elaboramos este Manual de Dispute Boards na Admi-
nistração Pública.

O livro se inicia apresentando os fundamentos dos meios adequados 
de solução de disputas e sua incorporação nas relações público-privadas. Ao 
situar os Dispute Boards nesse contexto mais amplo, mostramos como eles se 
alinham à tendência contemporânea de consensualidade administrativa e efi-
ciência contratual.

No segundo capítulo, investigamos a estrutura jurídica dos Dispute Boards: 
sua origem, conceito, espécies e critérios de composição. O leitor encontrará 
aqui a descrição minuciosa de como se constituem esses comitês, quais são 
suas atribuições e quais cuidados devem ser observados na sua implementa-
ção, tanto sob a ótica normativa quanto prática.

O terceiro capítulo analisa a aplicação dos Dispute Boards nas licitações 
e nos contratos administrativos, destacando a viabilidade de sua utilização, as 
fontes normativas e a disciplina trazida pela Lei n. 14.133/2021. Discutimos 
ainda boas práticas que podem ser adotadas para potencializar sua efetivi-
dade, desde a escolha dos membros até a elaboração de cláusulas contratu-
ais específicas.

No quarto capítulo, dedicamo-nos aos contratos de concessão de serviços 
públicos, ambiente particularmente propício para os Dispute Boards em razão 
da complexidade técnica e da natureza relacional dessas avenças. Aqui, o leitor 
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terá contato com as peculiaridades desse tipo contratual e com a convivên-
cia dos comitês de resolução de disputas com outros mecanismos de gover-
nança contratual.

Por fim, oferecemos um anexo com modelos práticos — cláusulas, regu-
lamentos institucionais e minutas padrão — que tornam este manual não ape-
nas um guia de estudo, mas também uma ferramenta de aplicação imediata 
para gestores públicos, advogados, árbitros, acadêmicos e todos os profissio-
nais envolvidos na contratação pública.

Acreditamos que este manual contribui para a consolidação dos Dispute 
Boards no Brasil, não como mera alternativa, mas como um mecanismo estra-
tégico para assegurar a boa execução de contratos de grande impacto econô-
mico e social. Mais do que apresentar conceitos, buscamos propor caminhos 
para que esses comitês passem a integrar de forma natural a cultura contra-
tual brasileira, trazendo maior previsibilidade, transparência e eficiência 
ao setor público.

Não poderíamos deixar de registrar nosso agradecimento à Editora 
Almedina Brasil (Grupo Editorial AltaBooks), na pessoa de sua Editora-Chefe, 
Manuella Santos de Castro, cujo apoio editorial foi fundamental para a concre-
tização deste projeto.

Rio de Janeiro, inverno de 2025.

Augusto Barros de Figueiredo
Flávio Amaral Garcia

Rafael Carvalho Rezende Oliveira
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Prefácio

É sempre um prazer escrever um prefácio para uma obra que nos fala tão 
proximamente. É este o caso, em que os autores nos oferecem um “Manual de 
Dispute Boards na Administração Pública”, obra coletiva na qual se reflete um 
importante instrumento de solução de controvérsias.

Os dispute boards ou Comitês de Resolução de Conflitos, muito utiliza-
dos em contratos complexos de média ou de longa duração, cuidam de meca-
nismo facultativo pensado para auxiliar a tomada de decisão em questões de 
natureza eminentemente técnica, diante de situações concretas excepcionais 
e complexas. O dispute board visa, em muitos casos, tanto a resolução quanto 
a prevenção de disputas, sendo composto por profissionais qualificados e 
independentes. O órgão geralmente é constituído no início do contrato para 
permitir um efetivo acompanhamento da execução do ajuste, tanto é que uma 
de suas vantagens, ao menos reconhecida na literatura, é a rapidez de seus 
pronunciamentos. 

Na Administração Pública brasileira, a utilização dos Comitês de Reso-
lução de Conflitos deve ser intensificada a partir da promulgação da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que mencio-
nou o comitê em seu art. 151, ao tratar dos meios alternativos de resolução de 
controvérsias que poderão ser utilizados nas contratações públicas.

Cuidadosamente produzido pelos autores Augusto Barros de Figueiredo, 
Flávio Amaral Garcia e Rafael Carvalho Rezende Oliveira, o presente trabalho 
é fruto da experiência profissional e do estudo de dedicados profissionais do 
direito brasileiro.

Digno de nota é a forma didática com que os autores discorrem sobre esse 
novel instituto, o que reforça o cuidado com a assimilação dos leitores e per-
mite a compreensão da matéria com a inteireza e a profundidade que o seu 
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conteúdo requer. Conforme poderá ser observado ao longo da obra, o dispute 
board, ainda com reduzida utilização no Brasil, traduz-se em inovação muito 
bem-vinda, que introduz no direito administrativo um mecanismo internacio-
nalmente utilizado para auxiliar nas soluções das controvérsias, especialmente 
em contratos de grande vulto econômico e de maior complexidade técnica, 
sobretudo aqueles que versam sobre obras e serviços de engenharia.

Diferente de métodos que atuam após a instauração do conflito, uma 
das vantagens do comitê é atuar em tempo real, acompanhando o contrato e 
identificando potenciais problemas antes que evoluam para disputas. O ins-
trumento, ademais, visa a gestão contratual mais ágil, evitando custos, des-
perdício de tempo e paralisação de obras, protegendo tanto o interesse do 
contratado quanto o do contratante. Outro diferencial da obra é o fato de ofe-
recer, como anexos, minutas padrão para a contratação de membros do dispute 
board elaborados por diversas entidades nacionais e internacionais, além de 
leis, atos normativos e enunciados relacionados ao instituto, o que ressalta a 
visão pragmática do trabalho. 

É com alegria, portanto, que prefacio uma obra que, ao mesmo tempo 
em que se caracteriza como referência para todos aqueles que atuam ou se 
encontram envolvidos de alguma forma com processos de resolução de con-
trovérsias em contratações públicas, serve de valioso guia para quem pretende 
desenvolver um estudo sobre os Comitês de Resolução de Conflitos.

Benjamin Zymler
Ministro do Tribunal de Contas da União
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Capítulo 1

MÉTODOS ADEQUADOS  
DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
E OS DISPUTE BOARDS

1.1.	 A IMPORTÂNCIA DOS MÉTODOS ADEQUADOS DE SOLUÇÃO 
DE CONTROVÉRSIAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A utilização dos métodos adequados de resolução de conflitos (MASC ou 
Alternative Dispute Resolution – ADRs), tais como a negociação, a mediação, a 
conciliação, a arbitragem e os dispute boards, tem sido intensificada no ordena-
mento jurídico pátrio, inclusive nas relações jurídicas público-privadas.

Trata-se de tendência que pode ser justificada pela importância da auto-
nomia das partes envolvidas no litígio que, a partir do consenso, podem definir 
o melhor caminho para solução da controvérsia, seja a partir da autocomposi-
ção, seja a partir da heterocomposição.

Em razão da importância da autocomposição de conflitos, o CNJ editou 
a Resolução 125/2010, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tra-
tamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário 
e prevê a oferta pelos órgãos judiciários de mecanismos de soluções de con-
trovérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação 
e a conciliação.

A utilização de métodos extrajudiciais de autocomposição ou heterocom-
posição de conflitos na Administração Pública tem recebido atenção espe-
cial no cenário nacional nos últimos anos, especialmente pelo fato de que as 
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entidades da Administração Pública figuram como principais litigantes nos 
tribunais brasileiros em termos de quantidades de processos.1

Nesse sentido, o Enunciado 81, aprovado por ocasião da I Jornada Pre-
venção e Solução Extrajudicial de Litígios, organizada pelo Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF), estabelece que “a conci-
liação, a arbitragem e a mediação, previstas em lei, não excluem outras formas 
de resolução de conflitos que decorram da autonomia privada, desde que o 
objeto seja lícito e as partes sejam capazes”.

Em 2020, o Enunciado 19 da I Jornada de Direito Administrativo realizada 
pelo CEJ/CJF reafirmou a possibilidade de utilização dos métodos adequados 
de resolução de controvérsias nas contratações públicas: “As controvérsias 
acerca de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos inte-
gram a categoria relativas a direitos patrimoniais disponíveis, para cuja solu-
ção se admitem meios extrajudiciais adequados de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução 
de disputas e a arbitragem.”

Não há, portanto, um caminho único ou unidimensional para solução de 
conflitos no ordenamento jurídico pátrio. É possível perceber a consagração 
do “Tribunal Multiportas” ou “Sistema Multiportas” que significa a existência 
de “portas” diversas (exs.: justiça estatal, negociação, a mediação, a concilia-
ção, a arbitragem e os dispute boards) que podem ser escolhidas pelas partes 
para solução dos seus conflitos.2

1  Uma plataforma lançada em 2022 pelo CNJ, a qual vem sendo atualizada periodicamente, 
demonstra que entre os 20 maiores litigantes no Brasil está a Administração Pública. Disponível 
em: <https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-litigantes/>. Acesso em: 29/04/2025. Obser-
ve-se que na oportunidade de levantamento empreendido anteriormente, a segunda edição do 
relatório do CNJ sobre os 100 (cem) maiores litigantes no Brasil, publicado em 2012, as primei-
ras posições do ranking são ocupadas, predominantemente, por entidades da Administração 
Pública. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/100_maiores_
litigantes.pdf>. Acesso em: 27/03/2024.
2  A expressão “tribunal multiportas” foi utilizada, inicialmente, por Frank Sender na década de 
70. A expressão, no Brasil, acabou sendo adaptada para “justiça multiportas”. Segundo Antonio 
do Passo Cabral e Leonardo Carneiro da Cunha, é “como se houvesse, no átrio do fórum, várias 
portas; a depender do problema apresentado, as partes seriam encaminhadas para a porta da 
mediação; ou da conciliação; ou da arbitragem; ou da própria justiça estatal”. CABRAL, Antonio 
do Passo; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Negociação direta ou resolução colaborativa de dis-
putas (collaborative law); “Mediação sem mediador”. In: ZANETTI JR., Hermes; CABRAL, Trícia 
Navarro Xavier. Justiça Multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios de solução 
de conflitos. Salvador: JusPodivm, 2006. p. 710. Humberto Dalla aponta o dever de os operadores 
do direito disseminarem a cultura da pacificação, “ressignificando o acesso à justiça, por meio 
da valorização da jurisdição voluntária extrajudicial e dos meios consensuais e adjudicatórios 
de solução de conflitos”, com a atribuição da eficácia horizontal ao direito fundamental à tutela 
jurisdicional, que deve ser compreendida a partir de cinco predicados: “acessível, instrumental, 
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De lado a existência de previsões normativas mais remotas, três diplomas 
legais, promulgados em 2015, confirmaram a tendência na utilização de meca-
nismos extrajudiciais de solução de conflitos e pacificação social.

Ao lado da Lei 13.105/2015, que instituiu o atual Código de Processo Civil 
e estabeleceu a arbitragem, a conciliação e a mediação como importantes ins-
trumentos de solução de controvérsias (art. 3º, §§§ 1º, 2º e 3º), no mesmo ano 
foram promulgadas a Lei 13.129/2015, que alterou a Lei 9.307/1996 para admi-
tir a arbitragem na Administração Pública, e a Lei 13.140/2015, que disciplina-
ram, respectivamente, da arbitragem e da mediação nas relações envolvendo a 
Administração Pública.

No mesmo sentido, o art. 151 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) estabeleceu a possibilidade de utilização de meios 
alternativos (ou adequados) de prevenção e resolução de controvérsias, nota-
damente, a conciliação, a mediação, o comitê de resolução (dispute boards) 
e a arbitragem.

Não faltam normas jurídicas a respeito dos métodos adequados de resolu-
ção de conflitos no ordenamento jurídico brasileiro. O desafio, ainda existente, 
é a necessidade de institucionalização dos mencionados instrumentos jurídi-
cos na rotina da Administração Pública e a necessidade de mudança de cultura 
dos agentes públicos e privados que devem substituir a tradicional visão adver-
sarial pela lógica do diálogo e da consensualidade.

1.2.	 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CONSENSUAL:  
INTERPRETAÇÃO ADEQUADA DO PRINCÍPIO DA 
INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO,  
JURIDICIDADE E PRAGMATISMO JURÍDICO

Não obstante a proliferação de diplomas legais relacionados aos ade-
quados de resolução de conflitos, existem obstáculos ao sucesso dos referidos 

efetiva, adequada e pacificadora.” PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. Jurisdição e pacifica-
ção: limites e possibilidades do uso dos meios consensuais de resolução de conflitos na tutela 
dos direitos transindividuais e pluri-individuais, Curitiba: CRV, 2017, p. 265. Apesar de utilizarem 
a expressão no título de sua obra, Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez preferem a substituição 
da imagem do átrio para a praça. Ao invés de “tribunal multiportas” ou “justiça multiportas”, 
sugerem a imagem de “uma ampla praça, em constantes reforma e expansão, em que se situam 
e interagem diversas instituições dedicadas à solução de problemas jurídicos – a exemplo do 
Poder Judiciário –, essas sim com seus respectivos átrios, a partir dos quais é possível acessar 
diferentes portas internas para a resolução do problema”. DIDIER JR.; FERNANDEZ, Leandro. 
Introdução à Justiça Multiportas: sistemas de solução de problemas jurídicos e o perfil do acesso 
à justiça no Brasil, São Paulo: Editora Juspodivm, 2024, p. 45. 
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métodos nas relações jurídico-administrativas, em razão, especialmente, da 
existência de interpretações conservadoras ou inadequadas do princípio da 
indisponibilidade do interesse público, sem afastar a relevância de outras difi-
culdades enfrentadas.

Argumenta-se, não raras as vezes, que a utilização dos métodos adequa-
dos de resolução de conflitos administrativos acarretaria violação do princípio 
da indisponibilidade do interesse público, uma vez que a decisão sobre o cor-
reto atendimento do interesse público não seria exclusiva da autoridade admi-
nistrativa, mas compartilhada com particulares.

Contudo, a interpretação adequada do referido princípio demonstra a 
compatibilidade dos métodos adequados de resolução de conflitos nas rela-
ções jurídicas estatais.3

No âmbito de uma sociedade plural e democrática, é natural a existên-
cia de interesses públicos diversos e, eventualmente, colidentes, cuja aplicação 
depende da ponderação de interesses, o que justifica a disposição de determi-
nados interesses em detrimento de outros.

Desta forma, o processo de interpretação e aplicação das normas jurí-
dicas pelos agentes públicos envolve, em certa medida, disposição de inte-
resses públicos.

E isso se dá porque, em verdade, nunca existiu um único “interesse público” 
e nem, tampouco, um interesse privado, concebidos abstratamente e de forma 
cerrada.4 Muito ao contrário, em uma sociedade pluralista, existem diversos 
interesses públicos e privados em constante conexão, de modo que, natural-
mente, poderão emergir eventuais conflitos entre interesses considerados 
públicos (ex: a criação de uma hidrelétrica e a necessidade de desmatamento 
de área florestal de conservação permanente), entre interesses denominados 
privados (ex: o direito à intimidade e o direito à liberdade de expressão) e entre 

3  Após mencionar os acordos em competências punitivas e arbitragem, Marçal Justen Filho 
afirma: “em todas essas situações, não há pertinência em cogitar da indisponibilidade do inte-
resse público (abstrato ou concreto), eis que estão em jogo direitos subjetivos de titularidade 
pública e privada. Ao invés de questionar um atributo intrínseco do interesse público, cabe 
avaliar o regime jurídico concreto adotado relativamente aos direitos subjetivos envolvidos”. A 
ordem jurídica mesmo de modo implícito, pode autorizar a Administração Pública a entabular 
negociações e acordos com os particulares, versando sobre os direitos subjetivos públicos, admi-
tindo que tal solução é um meio para a realização mais adequada e satisfatória dos interesses 
públicos abstratos e concretos que se constituem no fim buscado ela atividade estatal.” JUSTEN 
FILHO, Marçal, A indisponibilidade do interesse público e a disponibilidade dos direitos subjeti-
vos da Administração Pública. OLIVEIRA, Gustavo Justino de (Coord.). Acordos administrativos 
no Brasil, São Paulo: 2020, p. 61.
4  Sobre o tema: OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A arbitragem nos contratos da Adminis-
tração Pública. Revista Brasileira de Alternative Dispute Resolution – RBADR, Belo Horizonte, ano 
01, n. 01, p. 101-123, jan./jun. 2019.
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interesses públicos e privados (ex: a servidão administrativa de passagem esta-
belecida em imóvel particular para utilização de ambulâncias de determinado 
nosocômio público).

Fato é que, mesmo nos conflitos citados acima, não estaríamos neces-
sariamente diante de um verdadeiro confronto dicotômico entre interesse 
público, de um lado, e o interesse privado, de outro. Mesmo naquelas situa-
ções em que o interesse público é promovido, o interesse privado também será 
atendido. Em uma desapropriação, por exemplo, se é verdade que o direito 
fundamental de propriedade de um particular é excepcionado para se atender 
ao interesse público, tal interesse público vai passar pela satisfação de outros 
direitos fundamentais (a construção de uma escola, que justifica, em tese, a 
desapropriação, acaba por propiciar o direito à educação para diversas pes-
soas). Na realidade, o direito fundamental de propriedade de um particular, in 
casu, seria suprimido para se garantirem outros direitos fundamentais titulari-
zados por outras pessoas.

Atento à íntima relação entre os denominados interesses públicos e pri-
vados, Humberto Ávila afirma com precisão: “Em vez de uma relação de con-
tradição entre os interesses privado e público há, em verdade, uma conexão 
estrutural (ein struktureller Zusammenhang). Se eles – o interesse público e o 
privado – são conceitualmente inseparáveis, a prevalência de um sobre outro 
fica prejudicada, bem como a contradição entre ambos”.5

No contexto do Estado Democrático de Direito, a Administração Pública 
é caracterizada pelo consensualismo na determinação e na efetivação das fina-
lidades públicas (“Administração Pública consensual”). Supera-se o modelo 
liberal “agressivo” de atuação da Administração por mecanismos consensuais 
de satisfação do interesse público.6

5  ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o par-
ticular”. Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia 
do interesse público, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 190-191.
6  SILVA, Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da. Em busca do acto administrativo perdido, Coim-
bra: Almedina, 2003, p. 40. Ao tratar da consensualidade administrativa, Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto: “em todas as modalidades preventivas e de composição de conflitos em que se 
envolva a Administração Pública, no âmbito do Direito Administrativo, jamais se cogita de nego-
ciar o interesse público, mas de negociar os modos de atingi-lo com maior eficiência. (...) É que 
coexiste. com o interesse público deduzido no conflito, o interesse público, não menos impor-
tante, de compô-lo. Esse interesse em dirimir o conflito, e retomar a normalidade nas relações 
sujeitas à disciplina administrativa, é indubitavelmente da maior importância, tanto na esfera 
social como na econômica, justificando que sejam encontrados modos alternativos de atendi-
mento ao interesse público envolvido, que não aqueles que deveriam ser unilateralmente aplica-
dos pelo poder Público.” MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Novos institutos consensuais da 
ação administrativa. Revista De Direito Administrativo, 231, 154.
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Em consequência, na eterna tensão entre autoridade e liberdade, a Admi-
nistração Pública passa a atuar de forma mais concertada com os interesses 
da sociedade, evitando o uso da coerção e prestigiando o uso do consenso, da 
participação dos administrados nas decisões públicas.

Em vez de impor unilateralmente a sua vontade aos particulares, a Admi-
nistração Pública deve buscar, na medida do possível, o diálogo com os desti-
natários da decisão administrativa. Trata-se da substituição da “Administração 
autoritária” por uma “Administração consensual”. A Administração Pública, 
com essa nova fisionomia, deixa de lado os atos unilaterais de imposição e 
passa a se utilizar de instrumentos consensuais, como os contratos, para a 
satisfação das necessidades públicas.7

A atuação consensual da Administração Pública se apoia não apenas na 
releitura do princípio da indisponibilidade do interesse público, a partir da 
premissa de que a atividade administrativa envolve a ponderação ente os inte-
resses públicos a serem satisfeitos pela Administração Pública e os diversos 
caminhos para implementá-los.

A consensualidade administrativa também é justificada pela releitura da 
concepção tradicional e liberal do princípio da legalidade, segundo a qual a 
Administração Pública somente pode fazer o que a lei autoriza.

Com efeito, o princípio da legalidade deve ser reinterpretado a partir do 
fenômeno da constitucionalização do Direito Administrativo, com a relativiza-
ção da concepção da vinculação positiva do administrador à lei.8

Em primeiro lugar, não é possível conceber a atividade administrativa 
como mera executora mecânica da lei, sem qualquer papel criativo por parte 
do aplicador do Direito, sob pena de se tornar desnecessária a atividade regu-
lamentar. A aplicação da lei, tanto pelo juiz como pela Administração Pública, 
depende de um processo criativo-interpretativo, sendo inviável a existência de 
lei exaustiva o bastante que dispense o papel criativo do operador do Direito. 
De fato, o que pode variar é o grau de liberdade conferida pela norma jurídica.9

Ademais, com a crise da concepção liberal do princípio da legalidade e 
o advento do Pós-positivismo, a atuação administrativa deve ser pautada não 
apenas pelo cumprimento da lei, mas também pelo respeito aos princípios 
constitucionais, com o objetivo de efetivar os direitos fundamentais.

7  ESTORNINHO, Maria João. A fuga para o direito privado: contributo para o estudo da activi-
dade de direito privado da Administração Pública, Coimbra: Almedina, 1999, p. 44.
8  OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A constitucionalização do direito administrativo: o princí-
pio da juridicidade, a releitura da legalidade administrativa e a legitimidade das agências regula-
doras. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010
9  GIANNINI, Massimo Severo. Derecho administrativo. V. I, Madrid: MAP, 1991. p. 111.
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Desta forma, a legalidade não é o único parâmetro da ação estatal que 
deve se conformar às demais normas consagradas no ordenamento jurídico. A 
legalidade encontra-se inserida no denominado princípio da juridicidade que 
exige a submissão da atuação administrativa à lei e ao Direito (art. 2.º, pará-
grafo único, I, da Lei 9.784/1999). Em vez de simples adequação da atuação 
administrativa a uma lei específica, exige-se a compatibilidade dessa atuação 
com o chamado “bloco de legalidade”.10

O princípio da juridicidade confere maior importância ao Direito como 
um todo, daí derivando a obrigação de se respeitar, inclusive, a noção de legi-
timidade do Direito. A atuação da Administração Pública deve nortear-se pela 
efetividade da Constituição e deve pautar-se pelos parâmetros da legalidade e 
da legitimidade, intrínsecos ao Estado Democrático de Direito.

Ademais, a implementação dos métodos alternativos de soluções de con-
trovérsias nas relações jurídico-administrativas encontra alicerce no pragma-
tismo jurídico, concretizado, nesse caso, como a implementação da melhor 
solução a partir da realidade ou das condições reais apresentadas no problema 
a ser resolvido.

Não obstante as formas variadas de pragmatismos, todas elas apresentam 
três características comuns, a saber:11 a) antifundacionalismo: rejeita a existên-
cia de entidades metafísicas ou conceitos abstratos, estáticos e definitivos no 
direito, imunes às transformações sociais; b) contextualismo: a interpretação 
jurídica é norteada por questões práticas e o direito é visto como prática social; 
e c) consequencialismo: as decisões devem ser tomadas a partir de suas conse-
quências práticas (olhar para o futuro e não para o passado).

De qualquer forma, o direito não pode ser desconectado dos fatos. As dis-
posições genéricas e abstratas devem ser conformadas à realidade com o obje-
tivo de se assegurar a justiça e a equidade. A interpretação deve ser apoiada no 
contexto dos fatos. Com isso, o texto legal é ponto inicial da interpretação e da 
aplicação das normas jurídicas que deve ser complementado com a realidade. 
O real significado das palavras contidas nos textos normativos depende de seu 

10  Sobre o princípio da juridicidade, vide: OTERO, Paulo. Legalidade e Administração Pública: o 
sentido da vinculação administrativa à juridicidade. Coimbra: Almedina, 2003; ZAGREBELSKY, 
Gustavo. El derecho dúctil. Ley, derechos, justicia, Madrid: Trotta, 2003. p. 39-40; MERKL, Adolfo. 
Teoría general del Derecho Administrativo. Granada: Comares, 2004. p. 206; OLIVEIRA, Rafael 
Carvalho Rezende. A constitucionalização do direito administrativo: o princípio da juridicidade, 
a releitura da legalidade administrativa e a legitimidade das agências reguladoras. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2010; MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administra-
tivo. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 87.
11  OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A releitura do direito administrativo à luz do pragma-
tismo jurídico. Revista de Direito Administrativo - RDA, v. 256, jan.-abr. p. 129-163, 2011.
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uso pela sociedade em determinado momento histórico, o que impede abstra-
ções definitivas, imutáveis.

Isso significa dizer que a interpretação jurídica é contextualizada, isto 
é, o sentido da norma depende do respectivo contexto histórico, social, eco-
nômico e político em que se encontra inserida. Vislumbra-se, aqui, a íntima 
ligação entre a atividade interpretativa e o pragmatismo, notadamente pela 
necessidade de criação da norma a partir do texto da lei, com a consequente 
valorização do contexto e das consequências da interpretação.

Nesse contexto, com o objetivo de garantir maior segurança jurídica e efi-
ciência na interpretação e na aplicação do direito público, inclusive no controle 
da Administração Pública, a Lei 13.655/2018 inseriu os arts. 20 a 30 na LINDB, 
que consagram, em grande medida, os ideais do pragmatismo jurídico, mar-
cado pelo antifundacionalismo, contextualismo e consequencialismo. Além 
de revelarem a preocupação com o contexto fático e com as consequências 
fáticas e jurídicas das decisões estatais (arts. 20 e 21 da LINDB), as alterações 
revelam a consagração efetiva de uma cláusula geral de consensualidade admi-
nistrativa, com a possibilidade de celebração de acordos para eliminar irregu-
laridade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito 
público (art. 26 da LINDB).

Destaca, aqui, a previsão contida no art. 26 da LINDB que passa a con-
sagrar de forma definitiva uma cláusula geral de consensualidade na Admi-
nistração Pública, viabilizando a celebração de acordos em geral nas diversas 
formas de atuação administrativa, com a confirmação da tendência já consa-
grada a partir da interpretação sistêmica das normas jurídico-administrativas 
já existentes.12

Ora, a consensualidade administrativa, de índole pragmática e normativa, 
reforça a legitimidade dos métodos adequados de soluções de controvérsias 
que já encontravam fundamento em leis especiais ou na interpretação siste-
mática do ordenamento jurídico.

12  De acordo com Rafael Schwind, “o art. 26 da LINDB passa a estabelecer um dever para a 
Administração Pública de ao menos avaliar concreta e efetivamente a possibilidade de celebrar 
compromissos com os interessados a fim de buscar uma solução que seja proporcional, equâ-
nime, eficiente e compatível com os interesses gerais. Desde a edição da Lei 13.655, portanto, 
está sepultado qualquer entendimento no sentido de que a Administração Pública seria refra-
tária à adoção de soluções consensuais. Há, na verdade, o reconhecimento, por meio de uma 
norma de sobredireito, de que as soluções consensuais podem ser o mecanismo mais eficaz em 
determinadas situações conflituosas que envolvam a Administração Pública”. SCHWIND, Rafael 
Wallbach. Acordos na Lei de Introdução às normas de direito brasileiro – LINDB: normas de 
sobredireito sobre a celebração de compromissos pela Administração Pública. OLIVEIRA, Gus-
tavo Justino de (Coord.). Acordos administrativos no Brasil, São Paulo: 2020, p. 162.
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Por esta razão, proliferam, no ordenamento jurídico brasileiro, os instru-
mentos consensuais para definição da melhor maneira de implementar o inte-
resse público, inclusive para solução de conflitos.

De fato, a própria celebração de acordos, em sentido amplo, pela Adminis-
tração Pública envolve, naturalmente, a disposição de interesses públicos, com 
a definição do caminho mais adequado para satisfação do interesse público 
por meio das cláusulas pactuadas. No campo da contratação pública, é natural 
que a Administração tenha certa margem de liberdade para definir, inclusive, 
a melhor forma de solução das possíveis controvérsias que poderão surgir em 
seus contratos, abrindo-se caminho para utilização de métodos adequados de 
resolução de conflitos ao invés da jurisdição estatal.

Não se trata, em síntese, de dispor do interesse público para satisfazer 
outra categoria de interesse, mas de definir o melhor caminho para atender o 
interesse público previamente definido nas cláusulas contratuais. Vale dizer: 
o interesse público já foi definido e disposto previamente pelo Estado e em 
ordem decrescente de abstração: Constituição, lei, atos regulamentares e ato 
administrativo individual/contratos.

Os métodos adequados de resolução de conflitos não colidem com o inte-
resse público; ao contrário, os métodos podem representar o caminho para o 
melhor atendimento do interesse público ao garantir a solução, de base con-
sensual e eficiente, à controvérsia.

1.3.	 PRINCIPAIS ESPÉCIES DE MÉTODOS  
ADEQUADOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

No âmbito da Administração Pública consensual, é possível encontrar 
diversos métodos adequados de resolução de conflitos, destacando-se, exem-
plificativamente, a negociação, a mediação, a conciliação, a arbitragem e os 
dispute boards.13

13  Como enfatizado por Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez, o sistema brasileiro de justiça 
multiportas é composto por extenso repertório de sujeitos e de portas de acesso à justiça, bem 
como está em constante expansão em relação ao seu repertório, com o ingresso de novos sujeitos 
e portas, além da reconfiguração de suas funções. DIDIER JR.; FERNANDEZ, Leandro. Introdução 
à Justiça Multiportas: sistemas de solução de problemas jurídicos e o perfil do acesso à justiça no 
Brasil, São Paulo: Editora Juspodivm, 2024, p. 343. Os autores mencionam, exemplificativamente: 
o Poder Judiciário; os árbitros e tribunais arbitrais; as câmaras de conciliação e mediação; os tri-
bunais administrativos; os tribunais de contas; as portas de autorregulação; as agências regula-
doras; o Ministério Público; a Defensoria Pública; as Advocacias privada e pública; as serventias 
extrajudiciais; os dispute boards; entre outros.
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1.3.1. Negociação

Na negociação, as próprias partes buscam a solução do conflito, sem a 
participação de terceiros.

Trata-se, portanto, de método de autocomposição no qual as partes ou 
seus representantes realizam interlocução direta para buscar a solução con-
sensual de conflitos, judicializados ou não, sem o auxílio de terceiros neutros.

No campo do direito material, a Administração Pública e o administrado 
podem celebrar negócios jurídicos para estipulação do caminho adequado 
para satisfação do interesse público. Mencione-se, por exemplo, a celebração 
de acordo para substituir a aplicação de multa ambiental por investimentos 
a serem realizados pela empresa na área degradada, dentro de prazos con-
vencionados, com o intuito de efetivar, com maior celeridade, a recuperação 
do meio ambiente.

Outro exemplo seria a celebração de acordo entre a Administração Pública 
e o proprietário sobre o valor justo do imóvel no âmbito da fase administra-
tiva do processo de desapropriação (desapropriação amigável). Aliás, nesse 
último exemplo, cabe destacar que, além da negociação direta, o art. 10-B do 
DL 3.365/1941, incluído pela Lei 13.867/2019, permite a opção pela mediação 
ou arbitragem para fixação do valor justo da indenização.

Em âmbito federal, o Advogado-Geral da União, por exemplo, pode auto-
rizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou terminar litígios, 
inclusive os judiciais, na forma do art. 1º da Lei 9.469/1997, alterado pela Lei 
13.140/2015. Prerrogativa semelhante é reconhecida, por exemplo, ao Pro-
curador-Geral da União, ao Procurador-Geral Federal e ao Procurador-Geral 
do Banco Central do Brasil (art. 2º da Lei 9.469/1997, com redação dada pela 
Lei 13.140/2015).

No âmbito do processo judicial, o art. 190 do CPC permite a celebração de 
“negócios jurídicos processuais” a respeito de direitos que admitam autocom-
posição, com o objetivo de “estipular mudanças no procedimento para ajus-
tá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, 
faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo”.

Na sequência, o art. 191 do CPC permite que o juiz e as partes, de comum 
acordo, fixem calendário para a prática dos atos processuais.

Como é possível notar, os referidos dispositivos legais regulam a “negocia-
ção endoprocessual”, permitindo que as partes convencionem sobre as regras 
procedimentais a serem observadas no processo judicial.

Contudo, afigura-se legítima a aplicação do regime jurídico dos negócios 
jurídicos processuais, previsto nos citados arts. 190 e 191 do CPC, aos pro-
cessos administrativos, na forma autorizada pelo art. 15 do CPC que prevê a 
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aplicação supletiva e subsidiária do CPC aos processos administrativos nos 
casos de lacuna.14

Em consequência, no âmbito dos processos administrativos, a Adminis-
tração Pública e o administrado poderiam celebrar negócios jurídicos proces-
suais para fixação das regras procedimentais de comum acordo. Assim, por 
exemplo, seria possível imaginar a celebração de negócio jurídico processual 
para estabelecer o calendário, fases e provas que serão observados nos pedidos 
de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo15.

Na tutela coletiva, igualmente, é possível encontrar exemplos de soluções 
consensuais encontradas a partir da negociação, tal como ocorre, por exemplo, 
nas hipóteses de: compromisso de ajustamento de conduta, que tem eficácia 
de título executivo extrajudicial (art. 5°, § 6°, da Lei 7.347/1985); acordo de leni-
ência (art. 16 da Lei 12.846/2013); acordo de não persecução civil (art. 17-B da 
Lei 8.429/1992, alterada pela Lei 14.230/2021); etc.

Atualmente, o art. 26 da LINDB, alterado pela Lei 13.655/2018, pode ser 
concebido como uma verdadeira cláusula geral da consensualidade admi-
nistrativa, que autoriza a celebração de acordos ou compromissos com os 

14  No mesmo sentido, Egon Bockmann Moreira sustenta: “é de se levar muito a sério essa pos-
sibilidade de negociações no processo administrativo. Afinal de contas, se a administração pode 
transacionar no processo civil, por que não no administrativo ? Se pode se submeter à arbitra-
gem, por que não pautar negocialmente o processo administrativo ? Se pode realizar contratos 
e termos aditivos, por que não efetivar transações processuais ? (...) O importante está em que 
as partes interessadas e a administração pública tenham consciência de que as negociações 
processuais devem ser republicanas e legítimas – qualificadas pela impessoalidade e publici-
dade”. MOREIRA, Egon Bockmann. A negociação processual e sua incidência nos processos 
administrativos. CUÉLLAR, Leila; MOREIRA, Egon Bockmann; GARCIA, Flávio Amaral; CRUZ, 
Elisa Scmidlin. Direito Administrativo e Alternative Dispute Resolution: arbitragem, dispute board, 
mediação e negociação. Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 35.
15  O Projeto de Lei n° 2;481/22, que tem por objeto reformar a Lei n° 9.784/99 (Lei de Processo 
Administrativo, estabeleceu a previsão do negócio jurídico processual administrativo. Sobre 
a sua inclusão, Flávio Amaral Garcia, Rodrigo Zambão e Pedro Lucas Barreto, ponderam: “A 
norma apresenta importantes virtudes, tais como (i) o reconhecimento de que nem sempre o 
procedimento previsto em lei é o que melhor atende às especificidades de uma determinada 
situação concreta; (ii) a confiança do legislador de que a Administração Pública, enquanto 
parte no processo administrativo, também é capaz de negociar mudanças no procedimento 
que melhor atendam o interesse público; (iii) a percepção de que, sendo as questões cada vez 
mais complexas e sofisticadas, impõe-se atribuir maior flexibilidade e autonomia decisória 
para os gestores públicos, com vistas a otimizar a eficiência e a celeridade; (iv) a expansão do 
consenso, também para as negociações endoprocedimentais.” GARCIA, Flávio Amaral; ZAM-
BÃO, Rodrigo; BARRETO, Pedro. O negócio jurídico processual administrativo. In O Novo Pro-
cesso Administrativo Brasileiro. Coord: RAMOS, Rafael. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2024, p. 244.
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particulares para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação con-
tenciosa na aplicação do direito público.16

1.3.2.	 Conciliação

Na conciliação, as partes implementam tratativas para solução do 
conflito, com o auxílio de terceiro (conciliador) neutro e imparcial que vai 
conduzir o diálogo, inclusive com a apresentação de sugestões para implemen-
tação do acordo.

Como é fácil perceber, trata-se de instrumento de autocomposição de 
controvérsias, uma vez que as partes definem, por consenso, a solução do con-
flito, com o auxílio do conciliador.

Com o objetivo de incentivar a solução consensual e extrajudicial de con-
trovérsias, o Código de Processo Civil estabeleceu a necessidade de estimular a 
conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos, 
inclusive no curso do processo judicial (art. 3º, §§ 2º e 3º).

Os arts. 165 a 175 do CPC dispõem sobre a conciliação e a mediação judi-
cial, mas não afastam a importância da conciliação e mediação extrajudicial.17 
Os dispositivos em comentam não esgotam o tratamento do tema, uma vez 
que, em diversos momentos, o Código de Processo Civil reforça a importância 
da autocomposição e de outros métodos de solução de controvérsias.18

De acordo com o art. 165 do CPC, os Tribunais criarão centros judiciários 
de solução consensual de conflitos (CEJUSCS), “responsáveis pela realização 

16  LINDB: “Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na 
aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade adminis-
trativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta 
pública, e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os interes-
sados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua publicação 
oficial. § 1º O compromisso referido no caput deste artigo: I - buscará solução jurídica propor-
cional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais; II – (VETADO); III - não poderá 
conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reconhecidos por 
orientação geral; IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu cum-
primento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.”
17  CPC: “Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de conciliação e 
mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por intermédio de pro-
fissionais independentes, que poderão ser regulamentadas por lei específica. Parágrafo único. 
Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no que couber, às câmaras privadas de conciliação e 
mediação.”. Lembre-se que a relevância da conciliação e da mediação foi destacada na Resolução 
125/2010 do CNJ, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário. 
18  Exemplificativamente, podem ser mencionados: art. 139, V; 319, VII; 334, §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 
8º, 9º, 10, 11 e 12; 359; 784, IV; etc. 
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de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de 
programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição.”

A conciliação e a mediação devem observar os princípios da independên-
cia, da imparcialidade,19 da autonomia da vontade,20 da confidencialidade,21 da 
oralidade, da informalidade e da decisão informada (art. 166 do CPC).

Os conciliadores e mediadores, que são considerados “auxiliares da Jus-
tiça”, com qualquer profissão, não havendo exclusividade para advogados ou 
psicólogos, devem atuar de forma imparcial e auxiliar o juiz na promoção, a 
qualquer tempo, da autocomposição (arts. 139, V; 149; e 167 do CPC).22

Sem afastar a possibilidade de realização da mediação e da conciliação 
como trabalho voluntário, a legislação prevê que a remuneração dos concilia-
dores e o mediadores será prevista em tabela fixada pelo tribunal, conforme 
parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, ressalvada a 
hipótese em que o tribunal optar pela criação de quadro próprio de conciliado-
res e mediadores concursados, já que, nesse último caso, a remuneração deve 
ser prevista na legislação específica (art. 169, caput e § 1º, do CPC).

19  O art. 170 do CPC trata do impedimento do conciliador ou mediador. Não obstante o silencia 
do legislador, entendemos que, em razão da exigência de imparcialidade, devem ser aplicadas 
aos conciliadores e mediadores as hipóteses de suspeição previstos no Código. Aliás, em abono 
à tese, o art. 173, II, do CPC estabelece a exclusão do cadastro de conciliadores e mediadores do 
profissional que “atuar em procedimento de mediação ou conciliação, apesar de impedido ou 
suspeito”. Previsão semelhante é encontrada no art. 5º da Lei 13.140/2015 que submete o media-
dor às mesmas hipóteses legais de impedimento e suspeição do juiz. Em conformidade com o 
art. 172 do CPC, o conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado 
do término da última audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar qual-
quer das partes. 
20  A Conforme dispõe o § 4º do art. 166 do CPC, “a mediação e a conciliação serão regidas con-
forme a livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras 
procedimentais”. Registre-se que o dever do juiz de promover, a qualquer tempo, a autocompo-
sição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais, previsto no art. 
139, V, do CPC, também é imposto aos advogados. Nesse sentido, o art. 2º, parágrafo único, VI, 
do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, aprovado pela Reso-
lução 02/2015 do Conselho Federal da OAB dispõe: “art. 2º (...) Parágrafo único. São deveres do 
advogado: (...) VI - estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a mediação entre os litigantes, 
prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios”.
21  A confidencialidade abrange todas as informações produzidas no curso do procedimento, 
cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação 
das partes, impondo-se o dever de sigilo ao conciliador e mediador, além dos membros de suas 
equipes, que não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou elementos oriundos da concilia-
ção ou da mediação (art 166, §§ 1º e 2º, do CPC). 
22  Nas hipóteses em que em que as funções de conciliador ou mediador forem exercidas por 
advogados, estes ficarão impedidos de exercer a advocacia nos juízos em que desempenhem 
suas funções (art. 167, § 5º, do CPC).
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Segundo o art. 167 do CPC, os conciliadores, os mediadores e as câmaras 
privadas de conciliação e mediação serão inscritos em cadastro nacional e em 
cadastro específico dos tribunais de justiça ou dos tribunais regionais federais, 
com indicação de suas áreas profissionais.23

Contudo, a escolha do conciliador, do mediador ou da câmara privada 
cabe às partes, admitindo-se a escolha recaia sobre conciliador e mediador que 
estejam cadastrados no tribunal, além da viabilidade de designação, sempre 
que recomendável, de mais de um mediador ou conciliador (art. 168, caput e §§ 
1º e 3º, do CPC). Na hipótese de dissenso sobre a escolha, haverá distribuição 
entre aqueles cadastrados no registro do tribunal, observada a respectiva for-
mação (art. 168, § 2º, do CPC).

O art. 174 do CPC incentiva a solução consensual na Administração 
Pública ao dispor que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
criarão câmaras de mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à 
solução consensual de conflitos no âmbito administrativo, tais como: a) diri-
mir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública; b) 
avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de 
conciliação, no âmbito da administração pública; c) promover, quando couber, 
a celebração de termo de ajustamento de conduta.

É verdade que a solução consensual nos litígios da Administração Pública 
não representa novidade, uma vez que diplomas legais específicos já previam 
a utilização de instrumentos consensuais (exs.: acordos realizados pela AGU, 
com fundamento na Lei 9.469/1997; a conciliação prevista na Lei 10.259/2001, 
que trata dos Juizados Especiais Federais, e na Lei 12.153/2009, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública; etc.).

Em âmbito federal, foi instituída a Câmara de Mediação e de Con-
ciliação da Administração Pública Federal (CCAF) órgão integrante da 
Advocacia-Geral da União (AGU). No tópico seguinte, o tema das câmaras 
de mediação e conciliação será abordado no contexto da Lei 13.14/2015 
(Lei de Mediação).

23  O registro do conciliador e do mediador poderá ser precedido de concurso público, admitida, 
inclusive, a criação de quadro próprio de conciliadores e mediadores no tribunal, a ser preen-
chido por concurso público de provas e títulos (art. 167, §§ 1º e 6º, do CPC). No credenciamento 
das câmaras e no cadastro de conciliadores e mediadores, deverão constar todos os dados rele-
vantes para a sua atuação, tais como o número de processos de que participou, o sucesso ou 
insucesso da atividade, a matéria sobre a qual versou a controvérsia, bem como outros dados 
que o tribunal julgar relevantes (art. 167, § 3º, do CPC).
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1.3.3.	 Mediação

Na mediação, as partes buscam solucionar a controvérsia com o auxílio 
de terceiro (mediador) neutro e imparcial que auxilia as partes na composi-
ção do conflito.

Vale dizer: o conflito é resolvido por meio da autocomposição, uma vez 
atingido o consenso entre as partes. A função do mediador, no caso, é a de esti-
mular o diálogo entre as partes em busca do consenso.

Conforme já destacado no tópico anterior, o Código de Processo Civil 
conferiu especial importância aos métodos consensuais de solução de confli-
tos, inclusive a mediação.24 Nesse sentido, os arts. 165 a 175 do CPC regulam a 
conciliação e a mediação judicial, sem diminuir a relevância da conciliação e 
mediação extrajudicial.

A mediação e a autocomposição de conflitos administrativos receberam 
destaque especial na Lei 13.140/2015 que dispõe a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos 
no âmbito da Administração Pública.

De acordo com o art. 1º, parágrafo único, da Lei 13.140/2015, a mediação 
é uma “atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisó-
rio, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 
desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.”

Como é fácil notar, existem fortes semelhanças entre a conciliação e a 
mediação. A diferença entre os institutos é tênue: enquanto na mediação o 
mediador, neutro e imparcial, auxilia as partes na composição do conflito, na 
conciliação, o conciliador, mantida a neutralidade e a imparcialidade, pode 
exercer papel mais ativo na condução do diálogo, apresentação de sugestões e 
na busca pelo acordo.25

A referida diferença foi consagrada nos §§ 2º e 3º do art. 165 do CPC que 
prevê o papel mais “ativo” do conciliador, que pode apresentar sugestões de 
soluções para o litígio, sem estabelecer o mesmo papel ao mediador.

Os princípios regentes da mediação são indicados no art. 2º da Lei 
13.140/2015, a saber: a) imparcialidade do mediador; b) isonomia entre as 

24  Mais uma vez, merece destaque a edição da Resolução 125/2010 do CNJ, que dispõe sobre a 
Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário, com destaque para o fomento à mediação e conciliação.
25  De forma semelhante, Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez afirmam: “A diferença entre con-
ciliação e mediação é sutil – e, talvez, em um processo analiticamente mais rigoroso, inexistente, 
ao menos em seu aspecto substancial”. DIDIER JR.; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à Justiça 
Multiportas: sistemas de solução de problemas jurídicos e o perfil do acesso à justiça no Brasil, 
São Paulo: Editora Juspodivm, 2024, p. 168. 
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partes; c) oralidade; d) informalidade; e) autonomia da vontade das partes; f) 
busca do consenso; g) confidencialidade; e h) boa-fé. Os referidos princípios 
coincidem, parcialmente, com aqueles indicados no art. 166 do CPC, tratados 
no tópico anterior, que menciona os princípios da independência, da imparcia-
lidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da infor-
malidade e da decisão informada (art. 166 do CPC).

Quanto ao princípio da confidencialidade, poderia se cogitar de potencial 
conflito com o princípio da publicidade da Administração Pública, consagrado 
no art. 37 da CRFB, nas mediações que envolvam a Administração pública 
Direta (União, Estados, DF e Municípios) e Indireta (autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações estatais).

É possível, contudo, ponderar os citados princípios para garantir a con-
fidencialidade do conteúdo da mediação apenas durante as tratativas, com o 
dever de garantir a publicidade ao final do procedimento, com o intuito de evi-
tar que a divulgação das informações no percurso do diálogo possa levar ao 
seu insucesso. Não se trata de impedir a divulgação da instauração do processo 
de mediação, mas do conteúdo do diálogo enquanto perdurar o processo de 
mediação. Em outras palavras, a confidencialidade deve ser considerada tem-
porária ou a publicidade deve ser diferida no tempo, com a divulgação, no final 
do processo, do resultado da mediação.

A confidencialidade pode ser mantida, mesmo ao final do procedimento 
de mediação, em situações excepcionais, nas hipóteses de à segurança da 
sociedade ou do Estado ou informações pessoais relacionadas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas.26

Em reforço ao caráter consensual da mediação, o § 2º do art. 2º da Lei 
13.140/2015 prevê que “ninguém será obrigado a permanecer em procedi-
mento de mediação”, o que revela a possibilidade de encerramento das tratati-
vas durante o procedimento por iniciativa de uma das partes envolvidas.

Contudo, celebrado o acordo, ao final do processo de mediação, não 
se afigura possível a retratação por uma das partes, garantindo-se o caráter 

26  Sobre a confidencialidade, Egon Bockmann e Leila Cuéller afirmam: “Com efeito, não se 
poderia prestigiar a divulgação de dados que agridam a dignidade da pessoa do servidor público 
ou a liberdade de empresa do contratado ou parceiro privado. Dentro de certos limites, tais direi-
tos fundamentais podem admitir mínima abdicação, mas o seu núcleo essencial é indisponí-
vel (sobretudo nas relações postas entre particulares e Estado).” MOREIRA, Egon Bockmann; 
CUÉLLAR, Leila. Administração pública e mediação: notas fundamentais. CUÉLLAR, Leila; 
MOREIRA, Egon Bockmann; GARCIA, Flávio Amaral; CRUZ, Elisa Scmidlin. Direito Adminis-
trativo e Alternative Dispute Resolution: arbitragem, dispute board, mediação e negociação. Belo 
Horizonte: Fórum, 2020, p. 68. A respeito da confidencialidade e suas exceções, vide: PINHO, 
Humberto Dalla Bernardina de; MAZZOLA, Marcelo. Manual de Mediação e arbitragem, São 
Paulo: Saraiva, 2019, p. 164-167.
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vinculante do acordo, salvo as situações excepcionais em for constatada ilega-
lidade passível de anulação do ajuste.27

Quanto ao conteúdo, a mediação pode ser total ou parcial para englo-
bar, respectivamente, a totalidade ou apenas parte do conflito (art. 3º, § 1º, da 
Lei 13.140/2015).

Ademais, os direitos que se submetem à mediação são, em regra, direitos 
patrimoniais disponíveis, mas o § 2º do art. 3º da Lei 13.140/2015 permite a 
autocomposição envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, que deve 
ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público.

Aqui, vale destacar que, em regra, os acordos celebrados no âmbito da 
mediação não necessitam de homologação judicial. Apenas excepcionalmente, 
na hipótese de acordo que envolva “direitos indisponíveis, mas transigíveis”, 
afigura-se necessária a homologação judicial.

Ainda que não seja obrigatória, na regra geral, a homologação judicial do 
acordo, nada impede que as partes efetuem a referida homologação, com o 
intuito de garantir maior segurança jurídica ao ajuste. De acordo com o art. 20, 
parágrafo único, da Lei 13.140/2015, “o termo final de mediação, na hipótese de 
celebração de acordo, constitui título executivo extrajudicial e, quando homo-
logado judicialmente, título executivo judicial”.

Nesse ponto, verifica-se, portanto, que a autocomposição pode englobar 
“direitos indisponíveis, mas transigíveis”. Assim por exemplo, nas ações de famí-
lia, ainda que existam direitos indisponíveis em disputa, abre-se a possibilidade 
para solução consensual da controvérsia, por meio da mediação e conciliação, 
para definição, por exemplo, da guarda dos filhos, do valor dos alimentos.

Algo semelhante ocorre nos direitos em disputa na Administração Pública. 
Ainda que haja controvérsia sobre o caráter disponível ou indisponível de 
determinados interesses, fato é que deve ser admitida a autocomposição para 
definição do caminho mais adequado para o atendimento do interesse público 
dentro dos limites fixados pelo ordenamento jurídico (ex.: acordo celebrado 

27  A respeito da irretratabilidade dos acordos público-privados nas mediações, Egon Bockmann 
e Leila Cuéller sustentam: “A mediação, portanto, não pode ser vista de outra forma: os seus 
termos são naturalmente irretratáveis e irrevogáveis. Tal como a arbitragem, as decisões nego-
ciais autocompositivas oriundas de processos de mediação precisam ser preservadas no tempo 
– independentemente da alteração futura da vontade das partes e/ou de seus sucessores e subs-
titutos. Somente em caso de nulidades absolutas, a mediação pode ser posta em discussão. Mas 
isso não é uma peculiaridade do acordo celebrado pelas partes em sede de mediação, mas de 
todo e qualquer ato jurídico – seja ele emanado pelas.” MOREIRA, Egon Bockmann; CUÉLLAR, 
Leila. Administração pública e mediação: notas fundamentais. CUÉLLAR, Leila; MOREIRA, 
Egon Bockmann; GARCIA, Flávio Amaral; CRUZ, Elisa Scmidlin. Direito Administrativo e Alter-
native Dispute Resolution: arbitragem, dispute board, mediação e negociação. Belo Horizonte: 
Fórum, 2020, p. 69.
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no âmbito do processo de mediação, com a definição do valor eventualmente 
devido à empresa contratada pela Administração Pública, em razão de inadim-
plemento do contrato administrativo; acordo, auxiliado pela mediação, para 
definição do momento do pagamento de indenização devida pela Administra-
ção Pública, inclusive por meio de parcelamento).

A Lei 13.140/2015 prevê diversas formas de autocomposição de conflitos, 
cabendo citar, exemplificativamente: a) mediação coletiva de conflitos relacio-
nados à prestação de serviços públicos (art. 33, parágrafo único); b) a transação 
por adesão em controvérsias jurídicas pacificadas na jurisprudência do STF 
e dos tribunais superiores, bem como nos casos em que houver parecer do 
Advogado-Geral da União, aprovado pelo Presidente da República (art. 35); c) 
dirimir controvérsia jurídica entre órgãos e entidades da Administração rela-
tiva a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a 
créditos inscritos em dívida ativa da União (art. 38); e d) resolução de conflitos 
entre particulares, que versem sobre atividades reguladas ou supervisionadas 
por órgãos ou entidades administrativas (art. 43).

A utilização da mediação e da autocomposição de conflitos na Adminis-
tração Pública foi consagrada na Lei 13.140/2015, que, em seu art. 32, dispõe 
que os Entes federados poderão instituir câmaras de prevenção e resolução 
administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia 
Pública, com competência para: a) dirimir conflitos entre órgãos e entidades 
da Administração Pública; b) avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolu-
ção de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia entre par-
ticular e pessoa jurídica de direito público; e c) promover, quando couber, a 
celebração de termo de ajustamento de conduta.28

De forma semelhante, lembre-se mais uma vez, o art. 174 do CPC também 
dispõe sobre a criação de câmaras de mediação e conciliação na Administra-
ção Pública. Igualmente, ao tratar da AGU, art. 1º, § 1º, da Lei 9.469/1997, com 
a redação dada pela Lei 13.140/2015 (Lei de Mediação), estabelece a possibili-
dade de criação de câmaras especializadas, compostas por servidores públicos 

28  De acordo com o art. 32, caput e parágrafos, da Lei 13.140/2015: a) as regras sobre a composi-
ção e o funcionamento das câmaras serão estabelecidas em regulamento de cada Ente federado; 
b) a submissão do conflito às câmaras é facultativa; c) na hipótese de consenso entre as par-
tes, o acordo será reduzido a termo e constituirá título executivo extrajudicial; d) excluem-se da 
mediação as controvérsias que somente possam ser resolvidas por atos ou concessão de direitos 
sujeitos a autorização do Poder Legislativo; e) incluem-se na competência das câmaras a pre-
venção e a resolução de conflitos que envolvam equilíbrio econômico-financeiro de contratos 
celebrados pela administração com particulares. Na forma do art. 34 da referida Lei, a instau-
ração de procedimento administrativo para a resolução consensual de conflito no âmbito da 
administração pública suspende a prescrição. 
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ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propos-
tas de acordos ou transações.

Em âmbito federal, é oportuno mencionar que, em 2007, antes da Lei de 
Mediação e do CPC, foi instituída a Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Pública Federal no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), 
que tem procurado reduzir a litigiosidade entre órgãos, entidades administra-
tivas e particulares.

Experiências semelhantes também têm sido implementadas nos Estados 
e Municípios, tais como: a) Estado do Rio de Janeiro: Câmara de Resolução de 
Litígios de Saúde (CRLS), criada, em 2013, e Câmara Administrativa de Solução 
de Conflitos (CASC) da Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ), instituída em 
2016;29 b) Estado de São Paulo: Câmara de Conciliação da Administração Esta-
dual – CCAE, criada pela LC Estadual 1.270/2015;30 c) Estado do Rio Grande 
do Sul: Centro de Conciliação e Mediação do Estado do Rio Grande do Sul, 
instituído pela Lei Estadual 14.794/2015;31 c) Município de Porto Alegre: Cen-
tral de Conciliação, composta pela Câmara de Indenizações Administrativas, 
Câmara de Mediação e Conciliação e Câmara de Conciliação de Precatórios, 
criada pela Lei Municipal 12.003/2016, além da Câmara de Mediação e Con-
ciliação Tributária, criada pela Lei Municipal 13.028/2022, também integra a 
Central, a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária;32 d) Alagoas: Câmara 
de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos, criada pela LC Estadual 
47/2018;33 e) Minas Gerais: Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa 
de Conflitos (CPRAC), criada pela LC Estadual 151/2019;34 f) Estado de Pernam-
buco: Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação (CNCM), criada pela LC 
417/2019;35 g) Estado do Paraná: Câmara Administrativa de Solução de Con-
flitos da Procuradoria-Geral do Estado – CASC/PGEPR, criada pelo Decreto 
Estadual 8.473/2021;36 h) Município do Rio de Janeiro: Câmara Administrativa 

29  Fonte: <https://pge.rj.gov.br/mais-consenso/camara-administrativa-de-solucao-de-confli-
tos-casc>. Acesso em: 18/03/2024. 
30  Fonte: <http://www.portal.pge.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/lei-orgnica-pge-re-
vista-e-atualizao-lc-1082-08-1.pdf>. Acesso em: 18/03/2024. 
31  Fonte: <https://www.pge.rs.gov.br/centro-de-conciliacao-e-mediacao-do-estado-do-rio-
-grande-do-sul>. Acesso em: 18/03/2024. 
32  Fonte: <https://prefeitura.poa.br/pgm/mediacao-e-conciliacao>. Acesso em: 18/03/2024. 
33  Fonte: <https://www.procuradoria.al.gov.br/documentos/category/92-legislacao-concilia-
cao>. Acesso em: 18/03/2024. 
34  Fonte: <https://advocaciageral.mg.gov.br/cprac/>. Acesso em: 18/03/2024. 
35  Fonte: <https://www.pge.pe.gov.br/camaranegociacao.aspx>. Acesso em: 18/03/2024. 
36  Fonte: <https://www.pge.pr.gov.br/Noticia/Decreto-cria-camara-de-prevencao-e-solucao-
-de-conflitos-da-Procuradoria-Geral-do-Estado>. Acesso em: 18/03/2024. 

Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   33Col Manuais Profissionais_Manual de Dispute Boards.indd   33 19/01/2026   17:31:5019/01/2026   17:31:50

Amostra



34

de Prevenção e Soluções de Controvérsias – CAPRESC, criada pela Resolução 
1.185/2023;37 entre outros exemplos.

As câmaras de mediação e conciliação da Administração Pública (câma-
ras públicas) possuem natureza jurídica de órgãos públicos, com atribuições 
de regulamentação, gerenciamento e fornecimento de infraestrutura para as 
partes que buscam a solução consensual dos seus conflitos.

Quanto às câmaras existentes na iniciativa privada (câmaras privadas) 
ocorre algo semelhante, ou seja, são órgãos inseridos em pessoas jurídicas de 
direito privado, com atribuições próximas àquelas desempenhadas por câma-
ras da Administração Pública.

Independentemente da natureza pública ou privada das câmaras, não há 
relação de subordinação entre os mediadores e conciliadores e as respectivas 
câmaras. No final do procedimento, os acordos eventualmente firmados não 
decorrem de decisão das câmaras, mas de decisão tomada a partir do con-
senso das partes, com o auxílio do mediador ou conciliador.

Em relação às câmaras de mediação e conciliação da Administração 
Pública, discute-se a imparcialidade dos mediadores e conciliadores, uma vez 
que são, em regra, agentes públicos integrantes da estrutura da entidade admi-
nistrativa envolvida no conflito.

Não obstante a imparcialidade nesses casos seja diversa da imparciali-
dade das câmaras privadas, nas quais os mediadores e conciliadores não pos-
suem vínculos funcionais com as partes, a imparcialidade seria preservada de 
alguma forma pela independência administrativa das referidas câmaras e pelo 
fato de que os mediadores e conciliadores não proferem decisões, mas apenas 
auxiliam a autocomposição.38

37  Fonte: <https://procuradoria.prefeitura.rio/autocomposicao/>. Acesso em: 18/03/2024. 
38  Sobre o tema, Egon Bockmann Moreira e Leila Cuéllar afirmam: “O tema da imparcialidade 
nas câmaras públicas de mediação aproxima-se daquelas dos processos administrativos (em 
que a administração é, simultaneamente, parte e julgador); afinal, vige o princípio da impes-
soalidade – que incide com especial intensidade na atuação dos mediadores públicos. Ao con-
trário da autoridade que profere decisões em processos administrativos, o mediador público 
está proibido de decidir e mesmo de sugerir escolhas. A sua posição jurídica visa apenas ate-
nuar as vicissitudes e contratempos do conflito de interesse, fazendo com que as partes – elas 
mesmas e só elas mesmas – cheguem ao acordo. Sua imparcialidade há de ser reforçada”. 
MOREIRA, Egon Bockmann; CUÉLLAR, Leila. Câmaras de autocomposição da administração 
pública brasileira: reflexões sobre o seu âmbito de atuação. CUÉLLAR, Leila; MOREIRA, Egon 
Bockmann; GARCIA, Flávio Amaral; CRUZ, Elisa Scmidlin. Direito Administrativo e Alternative 
Dispute Resolution: arbitragem, dispute board, mediação e negociação. Belo Horizonte: Fórum, 
2020, p. 88.
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1.3.4.	 Arbitragem

A arbitragem, por sua vez, representa forma de heterocomposição de con-
flitos, pois o terceiro, expert e imparcial (árbitro), por convenção privada das 
partes envolvidas, decide o conflito, e não o Estado-juiz.39

Ainda que a arbitragem envolva a submissão do conflito contratual à deci-
são do árbitro, terceiro imparcial em relação às partes contratantes (hetere-
composição de conflitos), não se pode olvidar a existência da base consensual 
no acordo que submete determinada avença à arbitragem.40

Não obstante a existência de alguma controvérsia inicial sobre o tema, a 
utilização da arbitragem nas contratações públicas tem sido intensificada na 
realidade brasileira.

Além de previsões em leis específicas (exs.: art. 23-A da Lei 8.987/1995, art. 
11, III, da Lei 11.079/2004), a arbitragem na Administração Pública passou a ser 
expressamente prevista na Lei 9.307/1996 (Lei de Arbitragem), após as altera-
ções promovidas pela Lei 13.129/2015.

Em consequência, a Administração Pública, direta e indireta, por meio da 
autoridade competente para realização de acordos e transações, poderá esta-
belecer convenção de arbitragem de direito (e não por equidade) para dirimir 
conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis, respeitado o princípio 
da publicidade (art. 1.º, §§ 1.º e 2.º, e art. 2.º, § 3.º, da Lei 9.307/1996).41

39  A previsão da arbitragem no ordenamento jurídico é antiga, cabendo mencionar, exem-
plificativamente: Constituição/1824 (art. 160); Código Comercial/1850; Decreto 3.084/1898; 
Código Civil/1916 (arts. 1.037/1.048); DL 2.300/1986 (art. 45); Código de Processo Civil/1973 
(arts. 1.072/1.102); Constituição/1988 (art. 114, § 1.º); Lei 9.307/1996 (Lei de Arbitragem); Código 
Civil/2002 (arts. 851/853); Código de Processo Civil/2015 (art. 3.º, § 1.º).
40  De forma semelhante, vide: TEPEDINO, Gustavo. Consensualismo na arbitragem e teoria do 
grupo de sociedades. In: Revista Forense n. 903, Rio de Janeiro, RT, p. 9-26, 2011.
41  Em âmbito federal, o Decreto 10.025/2019 dispõe sobre a arbitragem para dirimir litígios que 
envolvam a administração pública federal nos setores portuário e de transporte rodoviário, fer-
roviário, aquaviário e aeroportuário. Os Enunciados 10, 15, 18, 19 e 39 da I Jornada de Direito 
Administrativo realizada pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal 
(CEJ/CJF) dispõem: 10 – “Em contratos administrativos decorrentes de licitações regidas pela 
Lei n. 8.666/1993, é facultado à Administração Pública propor aditivo para alterar a cláusula de 
resolução de conflitos entre as partes, incluindo métodos alternativos ao Poder Judiciário como 
Mediação, Arbitragem e Dispute Board”; 15 – “A administração pública promoverá a publicidade 
das arbitragens da qual seja parte, nos termos da Lei de Acesso à Informação”; 18 – “A ausência 
de previsão editalícia não afasta a possibilidade de celebração de compromisso arbitral em con-
flitos oriundos de contratos administrativos”; 19 – “As controvérsias acerca de equilíbrio eco-
nômico-financeiro dos contratos administrativos integram a categoria das relativas a direitos 
patrimoniais disponíveis, para cuja solução se admitem meios extrajudiciais adequados de pre-
venção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolu-
ção de disputas e a arbitragem”; e 39 – “A indicação e a aceitação de árbitros pela Administração 
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De forma semelhante, a Lei 14.133/2021 reconheceu a possibilidade de 
utilização dos métodos adequados de solução de controvérsias nas contra-
tações públicas, inclusive o manejo da arbitragem de direito para solução de 
controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, respeitado o 
princípio da publicidade (arts. 151 a 154)

A arbitrabilidade, que significa a possibilidade de um litígio ser subme-
tido à arbitragem voluntária, pode ser dividida em duas espécies: a) subjetiva 
(ratione personae): refere-se às pessoas que podem se submeter à arbitragem 
e b) objetiva (ratione materiae): diz respeito às questões que podem ser deci-
didas por meio da arbitragem.42

Enquanto a arbitrabilidade subjetiva envolve pessoas capazes, inclusive 
as entidades da Administração Pública Direta e Indireta, a arbitrabilidade obje-
tiva, as questões submetidas à arbitragem devem envolver direitos patrimoniais 
disponíveis (art. 1.º, § 1.º, da Lei 9.307/1996, alterado pela Lei 13.129/2015).

De acordo com o art. 151, parágrafo único, da Lei 14.133/2021, os meios 
alternativos de resolução de controvérsias, inclusive a arbitragem, relacionam-
-se com os direitos patrimoniais disponíveis, tais como as questões relaciona-
das ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao 
inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cál-
culo de indenizações (art. 151, parágrafo único, da Lei 14.133/2021). Trata-se, 
em nossa opinião, de rol exemplificativo de direitos patrimoniais disponíveis.

A definição da expressão “direitos patrimoniais disponíveis” é objeto de 
intensa polêmica, inclusive no campo normativo.43 Trata-se, a nosso ver, de 
assunto inerente às contratações administrativas, uma vez que o contrato é o 
instrumento que encerra a disposição, pela Administração, da melhor forma 
de atender o interesse público. Destarte, as questões que podem ser objeto da 

Pública não dependem de seleção pública formal, como concurso ou licitação, mas devem ser 
objeto de fundamentação prévia e por escrito, considerando os elementos relevantes.”
42  OLIVEIRA, Ana Perestrelo de. Arbitragem de litígios com entes públicos. 2. ed. Coimbra: Alme-
dina, 2015. p. 11-12.
43  Nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal, o art. 
31, § 4.º da Lei 13.448/2017, que dispõe sobre a prorrogação e relicitação dos contratos de parce-
ria, considera como integrantes do conceito de “direitos patrimoniais disponíveis” as seguintes 
questões: a) as questões relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos; b) o cálculo de indenizações decorrentes de extinção ou de transferência do contrato 
de concessão; e c) o inadimplemento de obrigações contratuais por qualquer das partes. No 
Estado do Rio de Janeiro, por sua vez, o art. 1.º, parágrafo único, do Decreto 46.245/2018 insere 
nos conflitos relacionados a direitos patrimoniais disponíveis as controvérsias que possuam 
natureza pecuniária e que não versem sobre interesses públicos primários.
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contratação administrativa são, em princípio, disponíveis, passíveis de submis-
são à arbitragem.44

Quanto aos critérios de julgamento, a arbitragem pode ser dividida em 
duas espécies: a) arbitragem de direito e b) arbitragem por equidade. Nas 
questões envolvendo a Administração Pública, a arbitragem tem que ser de 
direito e não por equidade, conforme expressamente previsto no art. 2.º, § 3.º, 
da Lei 9.307/1996 e no art. 152 da Lei 14.133/2021.

Naturalmente, a arbitragem na Administração Pública deve respeitar o 
princípio da publicidade, na forma do art. 37, caput, da CRFB, do art. 2.º, § 3.º, da 
Lei 9.307/1996, alterada pela Lei 13.129/2015, e do art. 152 da Lei 14.133/2021. 
Com isso, a confidencialidade do procedimento arbitral cede espaço para 
publicidade, inerente aos processos envolvendo a Administração Pública, 
o que não impede o sigilo em situações excepcionais, quando houver risco à 
segurança da sociedade ou do Estado ou informações pessoais relacionadas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas.

De acordo com o disposto no art. 3.º da Lei de Arbitragem, a convenção de 
arbitragem é gênero que se divide em duas espécies: a) cláusula compromis-
sória: “convenção através da qual as partes em um contrato comprometem-se 
a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente a tal 

44  Sobre o tema: OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A arbitragem nos contratos da Admi-
nistração Pública. Revista Brasileira de Alternative Dispute Resolution – RBADR, Belo Horizonte, 
ano 01, n. 01, p. 112, jan./jun. 2019. De forma semelhante, Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda 
Câmara afirmam: “Com essa demarcação, a Lei de Arbitragem afastou de seu âmbito de aplica-
ção apenas os temas que não admitissem contratação pelas partes. Numa palavra, a lei limitou 
a aplicação do procedimento arbitral às questões referentes a direito (ou interesse) passível de 
contratação. Para evitar confusão terminológica - que propicie um falso embate em face do prin-
cípio da indisponibilidade do interesse público -, passaremos a designar este requisito como 
a existência de um direito negociável (SUNDFELD, Carlos Ari; CÂMARA, Jacintho Arruda. O 
cabimento da arbitragem nos contratos administrativos. RDA, n. 248, mai./ago. 2008, p. 120). 
Igualmente, Egon Bockmann Moreira e Elisa Schmidlin Cruz afirmam: “Constatação que gera 
significativas consequências quanto à ideia de ‘direitos patrimoniais’ disponíveis estabelecida 
como fronteira à arbitragem. Ora, se os regulamentos e os contratos são dispostos pela própria 
Administração Pública, pode-se entender que o que neles se origina e o que por eles é criado, 
salvo exceção expressa (ou remissão imediata às leis), tem como premissa cognitiva a disponi-
bilidade e a possibilidade de ser submetido à instância arbitral ”. MOREIRA, Egon Bockmann; 
CRUZ, Elisa Schmidlin. Novos parâmetros da arbitragem frente à Administração Pública bra-
sileira: o caso “Petrobras-ANP”. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, n. 62, abr./jun. 
2018, p. 234. O Enunciado 19 da I Jornada de Direito Administrativo realizada pelo Centro de 
Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF) dispõe: “As controvérsias acerca de 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos integram a categoria das relati-
vas a direitos patrimoniais disponíveis, para cuja solução se admitem meios extrajudiciais ade-
quados de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem”.
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contrato” (art. 4.º); e b) compromisso arbitral: “convenção através da qual as 
partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser 
judicial ou extrajudicial” (art. 9.º). Na primeira hipótese, a cláusula arbitral será 
inserida no edital e na minuta do contrato administrativo. Na segunda hipó-
tese, mesmo ausente a previsão de arbitragem na avença, as partes, em comum 
acordo, submeterão a controvérsia contratual à arbitragem.

A cláusula compromissória se divide em duas categorias: a) cláusula 
compromissória cheia: opção pela arbitragem, com a definição prévia das 
questões relacionadas à instituição e ao procedimento arbitral (art. 5.º da Lei 
de Arbitragem); e b) cláusula compromissória vazia (ou em branco): ape-
nas define a submissão do contrato à arbitragem, sem qualquer definição ou 
detalhamento sobre a instituição e as características do procedimento arbitral. 
Mencione-se, ainda, a possibilidade de pactuação da denominada cláusula 
escalonada, que determina a tentativa de solução da controvérsia por meio da 
mediação antes da instauração da arbitragem (cláusula med-arb) ou durante o 
procedimento arbitral (cláusula arb-med). Com isso, prestigia-se a autocompo-
sição dos conflitos, por meio da mediação, inclusive nas hipóteses em que as 
partes pactuaram a arbitragem.

Ao optar pela submissão de controvérsias à arbitragem, a Administração 
Pública não poderá se valer de algumas prerrogativas processuais reconheci-
das à Fazenda Pública tradicionalmente reconhecidas nos processos judiciais. 
Assim, por exemplo, não se aplicam ao processo arbitral as seguintes prerroga-
tivas:45 a) Inaplicabilidade dos prazos diferenciados (art. 183 do CPC) ao 
processo arbitral: o procedimento arbitral é definido pelas partes na conven-
ção de arbitragem ou, de forma supletiva ou por delegação das partes, pelo árbi-
tro ou Tribunal Arbitral, na forma do art. 21 da Lei de Arbitragem.; b) Ausência 
de reexame necessário (art. 496 do CPC) na arbitragem: não há previsão de 
duplo grau e de recursos no procedimento arbitral, que é desenvolvido em única 
instância e a decisão arbitral não está sujeita à homologação judicial (art. 18 da 
Lei de Arbitragem); c) Ausência de isenção relativa à taxa judiciária, custas 
ou emolumentos na arbitragem: os valores devidos ao Tribunal Arbitral e aos 
árbitros devem ser suportados pelas partes em razão dos serviços prestados;46 

45  Sobre o tema, vide: OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A arbitragem nos contratos da 
Administração Pública. Revista Brasileira de Alternative Dispute Resolution – RBADR, Belo Hori-
zonte, ano 01, n. 01, p. 101-123, jan./jun. 2019; OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e 
contratos administrativos: teoria e prática, 14 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025, item 2.14.3.
46  Cabe esclarecer, no entanto, que a Administração Pública, por meio de seus respectivos atos 
normativos ou das cláusulas compromissórias, tem estabelecido o dever de adiantamento das 
custas e das despesas da arbitragem ao contratado/particular, independentemente da iniciativa 
para instauração do procedimento arbitral (ex.: art. 9º do Decreto Federal 10.025/2019).
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d) Incompatibilidade da aplicação automática das regras relacionadas 
à fixação do valor dos honorários de sucumbência no processo judicial 
(art. 85, § 3º, do CPC) ao processo arbitral, salvo disposição em contrário: 
na ausência de previsão contratual ou regulamentar, não há que se falar na 
condenação da parte vencida em honorários sucumbenciais, por falecer juris-
dição aos árbitros para tanto;47 e e) (In)aplicabilidade do regime do preca-
tório ou da requisição de pequeno valor: não obstante alguma discussão 
sobre a aplicação do regime dos precatórios e do RPV na arbitragem, em razão 
do caráter extrajudicial de solução de controvérsias e da expressão “sentença 
judiciária” contida no art. 100 da CRFB, diversos decretos regulamentares têm 
estabelecido a submissão ao regime do precatório nas condenações arbitrais 
de pessoas jurídicas de direito público da Administração Pública.48

A Lei de Arbitragem, alterada pela Lei 13.129/2015, não tratou sobre a 
necessidade de instituição de arbitragem ad hoc ou institucional, o que, em 
princípio, confere discricionariedade ao administrador público para escolha 
por um desses caminhos em cada caso concreto. Enquanto na arbitragem 
ad hoc (ou arbitragem avulsa) o procedimento é definido pelas partes e/ou 
pelos árbitros, na arbitragem institucional (ou arbitragem administrada) 
as regras procedimentais encontram-se previamente definidas por determi-
nada câmara arbitral.

Não obstante a discricionariedade administrativa na definição do tema, 
é recomendável a utilização da arbitragem institucional, com a escolha de 
Câmara de Arbitragem já existente, com experiência reconhecida pela comuni-
dade jurídica, o que garante, em tese, maior segurança jurídica às partes. Além 
disso, a Câmara de Arbitragem tem a vantagem de contar com regulamento 

47  A questão como um todo, no entanto, pode ser disciplinada de forma distinta no compro-
misso arbitral, no regulamento da entidade arbitral (na hipótese de arbitragem institucional) ou 
em norma específica do Ente Federado que integra a arbitragem, uma vez que a Lei de Arbitra-
gem não dispõe sobre o tema de forma peremptória. Diversos atos normativos, no bojo da Admi-
nistração Pública, têm determinado a aplicação do art. 85 do CPC na fixação dos honorários 
sucumbenciais, com a exclusão dos honorários contratuais (ex,: art. 9º, § 6º, do Decreto Federal 
10.025/2019).
48  Em âmbito federal, o art. 15 do Decreto Federal 10.025/2019 dispõe: “Na hipótese de sentença 
arbitral condenatória que imponha obrigação pecuniária à União ou às suas autarquias, inclu-
sive relativa a custas e despesas com procedimento arbitral, o pagamento ocorrerá por meio da 
expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor, conforme o caso”. Sobre a inapli-
cabilidade do regime do precatório e do RPV nas arbitragens, vide: OLIVEIRA, Rafael Carvalho 
Rezende; MAZZOLA, Marcelo. Arbitragem e Poder Público: pagamento voluntário burla o sis-
tema de precatórios? Disponível em: <http://genjuridico.com.br/2016/12/19/arbitragem-e-po-
der-publico-pagamento-voluntario-burla-o-sistema-de-precatorios/>. Acesso em: 20 jan. 2021. 
No mesmo sentido: OLIVEIRA, Gustavo Justino de; ESTEFAM, Felipe Faiwichow. Cláusula arbi-
tral e administração pública. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. p. 72-76
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